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A C Ó R D Ã O

Apelação Cível Nº 0000583-52.2012.815.0751 — 4ª Vara de Bayeux
Relator    : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Apelante     : Ronaldo Dantas Freire de Lima
Advogado   :  Vamberto de Souza Costa Filho
Apelado      : Banco BV Financeira S/A
Advogados : Jullyanna Karlla Viegas Albino, Luana Thainá Albuquerque Barreto, Luis 
Felipe Nunes Araujo, Fernando Luz Pereira, Eduardo Jorge Lima Azevedo e Vinicius 
Araujo Cavalcanti Moreira

APELAÇÃO CÍVEL — AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS 
MORAIS  —  PROCEDÊNCIA  PARCIAL  — 
IRRESIGNAÇÃO  —  FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO 
—  ATRASO  NO  PAGAMENTO  DAS  PARCELAS  — 
CORREÇÃO  MONETÁRIA  E  JUROS  —  INCIDÊNCIA 
DEVIDA  —  MORA  DO  DEVEDOR  — 
CONDICIONAMENTO  DO  ENVIO  DOS  BOLETOS  À 
DESISTÊNCIA DA AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL 
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO — CONDUTA ILÍCITA 
DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA — DANOS MORAIS — 
CONFIGURAÇÃO — PROVIMENTO PARCIAL.

—  Como  bem  pontuou  o  magistrado  a  quo  (fls.  145), 
“...inicialmente  a  mora  foi  do  devedor  (…)  no  entanto,  ao  
condicionar  a  emissão  dos  boletos  à  desistência  da  ação  de  
repetição  de  indébito,  a  mora  passou a  ser  do  credor,  já  que  
este  se  nega  a  fornecer  os  boletos,  baseado  numa  exigência 
ilegal,  qual  seja,  a  renúncia  por  parte  do  autor  ao  direito  de  
ação”

— O dano moral  tem por  objetivo representar  para  a  vítima 
uma satisfação moral,  uma compensação pelo dano subjetivo e, 
também,  desestimular  o  ofensor  da  prática  futura  de  atos 
semelhantes,  deste  modo,  o  quantum indenizatório  deve  ser 
fixado analisando-se a repercussão dos fatos, devendo se ter por 
base os critérios da razoabilidade e proporcionalidade.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos 
acima identificados.
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A C O R D A  a Egrégia Terceira  Câmara Cível do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial 
ao recurso. 

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Ronaldo  Dantas 
Freire  de Lima contra  a sentença de fls.  141/146,  proferida  nos  autos  da Ação de 
Consignação em Pagamento  c/c  Indenização  por  Danos Morais  movida  em face  do 
Banco BV Financeira S/A, julgando procedente, em parte, o pedido, para autorizar o 
depósito judicial das prestações vencidas em setembro, outubro e novembro de 2011, na 
importância de R$ 3.506,91 (três mil quinhentos e seis reais e noventa e um centavos), 
acrescida  de  correção  monetária  e  juros  de  mora,  contados  da  data  do  respectivo 
vencimento até a data da recusa do credor (02/12/2011 – fls. 43).     

Em suas razões recursais  (fls.  148/156),  o apelante  alega que 
não deve integrar na sentença a incidência de juros e correção monetária, pois com o 
depósito houve a purgação da mora. Por fim, assegura ser cabível ao presente caso o 
pagamento de indenização por danos morais.

Não houve apresentação de contrarrazões (fls. 159). 

A Douta Procuradoria, em seu parecer de fls. 166/167, opinou 
pelo desprovimento do recurso. 

                                      É Relatório. 

VOTO

O autor, ora apelante, assegurou ter firmado, no ano de 2011, 
contrato  de  financiamento  com  a  instituição  financeira  promovida/apelada  para 
aquisição  de  veículo,  no  qual  seriam  pagas  60  (sessenta)  parcelas  mensais  de  R$ 
1.168,97 (mil cento e sessenta e oito reais e noventa e sete centavos).

Em razão de cobranças abusivas no referido contrato,  ajuizou 
ação revisional c/c repetição de indébito, contudo, por problemas financeiros, o apelante 
atrasou o pagamento de 03 (três) prestações, referentes aos meses de setembro, outubro 
e novembro de 2011.

No início do mês de novembro, alegou ter procurado o banco 
para  quitar  a  dívida,  solicitando  a  emissão  dos  respectivos  boletos  corrigidos  e 
atualizados,  contudo,  foi  informado  de  que  a  instituição  financeira  não  enviaria  os 
referidos boletos, em razão do ajuizamento da ação de revisão contratual, ressaltando 
que só seriam enviados se o autor/apelante desistisse da mencionada ação.

Sustentou, inclusive, que a instituição financeira encaminhou e-
mail condicionando a liberação dos boletos mediante a assinatura de um suposto acordo 
nos autos da ação revisional.
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Pois bem. A partir de uma análise dos autos percebe-se que, de 
fato,  houve  o  condicionamento  da  emissão  dos  boletos  à  desistência  da  ação  de 
repetição de indébito, conforme documento de fls. 43/45.

Como  bem  pontuou  o  magistrado  a  quo  (fls.  145), 
“...inicialmente a mora foi do devedor (…) no entanto, ao condicionar a emissão dos  
boletos à desistência da ação de repetição de indébito, a mora passou a ser do credor,  
já que este se nega a fornecer os boletos, baseado numa exigência ilegal, qual seja, a 
renúncia por parte do autor ao direito de ação”. Nesses termos, julgou procedente, em 
parte, o pedido, autorizando o depósito judicial das prestações vencidas, com correção 
monetária e juros de mora contados do respectivo vencimento até a data da recusa do 
credor (02/12/2011 – fls. 43).

O apelante alega que não deve integrar na sentença a incidência 
de juros e correção monetária, pois com o depósito houve a purgação da mora.  Por fim, 
assegura ser cabível ao presente caso o pagamento de indenização por danos morais.

Pois  bem.  Completamente  correto  o  entendimento  do 
magistrado  ao  corrigir  o  valor,  acrescendo  juros,  com  incidência  desde  a  data  do 
vencimento  das  faturas  até  a  recusa  do  credor,  já  que,  inicialmente,  a  mora  foi  do 
devedor. Ora, como não foi efetuado o pagamento das prestações no dia correto, há de 
haver incidência dos respectivos encargos, sob pena de enriquecimento ilícito.

Com relação aos danos morais, o juiz de 1º grau entendeu que 
não seriam cabíveis em decorrência da inscrição do nome do autor/apelante no Serasa 
ter ocorrido em 13/09/2011, data em que estava realmente em mora, não sendo, dessa 
forma, indevida a inscrição.

De  fato,  a  inclusão  não  foi  indevida,  no  entanto,  visualizo 
conduta ilícita praticada pela instituição apelada ao condicionar a emissão dos boletos 
atualizados à desistência da ação de repetição de indébito.

Ora,  o  condicionamento  é  ilegal,  pois  obriga  o  devedor  a 
renunciar o direito de discutir as cláusulas do contrato.

DANO  MORAL.  EXISTÊNCIA.  INDENIZAÇÃO.  FIXAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE. No caso, verifica-se que, 
violou direitos da personalidade do autor, a conduta da empregadora 
consistente  em condicionar a  adesão  do  reclamante  ao  PES  2010 
à desistência de ação em que, na data de 1º.4.2010, o empregado da 
demandada estivesse reivindicando judicialmente o reenquadramento 
no  pcs  2001,  mediante  declaração  comprobatória  de desistência, 
homologada  em juízo,  apresentada  à  companhia  reclamada.  Logo, 
isso  implicou  na  existência  de  dano  moral  e  no  pagamento  da 
correspondente  indenização,  a  qual  deve  atender  ao  princípio  da 
proporcionalidade.  (TRT 19ª  R.;  RO 1417-77.2010.5.19.0003;  Relª 
Desª Eliane Barbosa; Julg. 26/10/2011; DEJTAL 08/11/2011; Pág. 7) 

O dano moral tem o objetivo de representar para a vítima uma 
satisfação  moral,  uma  compensação  pelo  dano subjetivo  e,  também,  desestimular  o 
ofensor da prática futura de atos semelhantes. Entendo que, ao arbitrar a indenização, 
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deve-se  levar  em consideração  o  nível  sócio-econômico  das  partes,  assim como,  o 
animus da ofensa (culpa por negligência e não dolo) e a repercussão dos fatos.

Sendo assim,  no  caso  concreto,  vislumbra-se  que  o  quantum 
indenizatório  equivalente  a  R$  2.000,00  (dois  mil  reais) afigura-se suficiente  para 
compensar o apelante pelos danos morais sofridos, bem como para dissuadir o apelado à 
prática de atos da mesma natureza.

Pelo  Exposto,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao  recurso, 
para condenar o apelado ao pagamento de indenização por danos morais de R$ 2.000,00 
(dois mil  reais),  com juros e correção monetária nos termos da súmula 362 do STJ, 
mantendo a sentença em seus demais termos.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Dr. Aluízio Bezerra Filho (Juiz Convocado para substituir o 
Des. José Aurélio da Cruz) e a Exma. Desª. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao julgamento  o Exmo.  Sr.  Dr.  Alcides  Orlando de 
Moura Jansen, Procurador de Justiça.

João Pessoa, 26 de novembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
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GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível Nº 0000583-52.2012.815.0751 — 4ª Vara de Bayeux

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  Ronaldo  Dantas 
Freire  de Lima contra  a sentença de fls.  141/146,  proferida  nos  autos  da Ação de 
Consignação em Pagamento  c/c  Indenização  por  Danos Morais  movida  em face  do 
Banco BV Financeira S/A, julgando procedente, em parte, o pedido, para autorizar o 
depósito judicial das prestações vencidas em setembro, outubro e novembro de 2011, na 
importância de R$ 3.506,91 (três mil quinhentos e seis reais e noventa e um centavos), 
acrescida  de  correção  monetária  e  juros  de  mora,  contados  da  data  do  respectivo 
vencimento até a data da recusa do credor (02/12/2011 – fls. 43).     

Em suas razões recursais  (fls.  148/156),  o apelante  alega que 
não deve integrar na sentença a incidência de juros e correção monetária, pois com o 
depósito houve a purgação da mora. Por fim, assegura ser cabível ao presente caso o 
pagamento de indenização por danos morais.

Não houve apresentação de contrarrazões (fls. 159). 

A Douta Procuradoria, em seu parecer de fls. 166/167, opinou 
pelo desprovimento do recurso. 

                                      É Relatório. 
À Douta Revisão

João Pessoa, 16 de outubro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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